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SÚMULA N° 13
Órgão Julgador 
Conselho Superior Reunido na Totalidade dos Conselheiros Efetivos do CAT- GO

Data da Decisão
 05/11/2025

Data da Publicação: 10/12/2025
Diário Oficial do Estado de Goiás - DOE/GO n.º 24.679, de 10/12/2025, págs.73 a 75

Fonte
Processo nº 202500004077478
Termo de Convocação n.º 11/2025
Apreciação de Proposta de Súmula nº 006/2025
Acórdão do CONSUP n.º 1267/2025

Ementa
É substituto tributário, relativamente ao ICMS incidente sobre as sucessivas operações internas e interestaduais correspondentes à circulação de energia elétrica, desde a sua importação ou produção até a última operação da qual decorra a sua saída com destino a estabelecimento ou domicílio onde deva ser consumida, o adquirente/destinatário que a tenha adquirido por meio de contrato de compra e venda firmado em ambiente de contratação livre, seja quando conectado à rede de distribuição operada por distribuidora goiana, seja quando conectado diretamente à Rede Básica de transmissão.

Referências Legislativas
[bookmark: _GoBack]

Precedentes:
Acórdão n.º 00123/2022 do Conselho Superior (PAT nº 4011700720577)
Acórdão n.º 00569/2022 do Conselho Superior (PAT nº 4011502242180)
Acórdão n.º 00456/2023 do Conselho Superior (PAT nº 4011902816036)
Acórdão n.º 02107/2014 do Conselho Superior (PAT nº 4011204473591)
Acórdão n.º 02108/2014 do Conselho Superior (PAT nº 4011203584969)
Conselho Administrativo Tributário - Gerência da Secretaria Geral
Av. Vereador José Monteiro, nº 2233, Bloco B, Setor Nova Vila, Goiânia - GO - Cep: 74.653-900
Telefone: (62) 3269-2117
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